
PREFEITURA liUNICIPAL OE TAQOARITitiGA 

L E I n9 1.678, de 21 de julho de 1.980 • 

• 

• 

OISPÕP: SOBRE A ABERTURA or: UM cRtOI'l'O SUPLEMENTAR 
NO VALOR OE CR$ 19.618.300,00 E DÃ OUTRAS PROVI ' 
DtN<:IAS. 

-

O SENHOR OOUTOR S!RGIO 
quaritinga, usando das 

-PAZ SABER �ue a Camara 
mulqa a seguinte Lei:-

SCHLOBACB SALVAGNI, Prefeito Municipal de Ta-
-

atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

�unicipal de Taquaritinga, decreta e ele pro-

AR'l'IGO 19 - Fica aberto na Contadoria da Preteitu 
ra Municipal de Taquarltlnqllf ua crédito suplementar no valor de CRf 
19.618.300,00 (dezenove ailhoes, seiscentos e dezoiLo mil e trezentos 
cruzeiros), para supleinentação das seçuintes verbas do orçaaeNK> vi
gentes-

3.l.3.0-0307.0202.01 

3.1.3.0-0307.0202.02 

4.l.2.0-0522.1371.04 

3.l.3.0-0308.0322.02 

4.l.l.0-1376.44�1.10 

4.2.1.0-0307.0211.06 

4.l.l.0-1058.5751.14 

4.1.1.0-1058.5751.15 

3.l.l.0-1060.3272.02 

3.1.2.0-1688.5342.30 

02 - CHEl"IA 00 EXECUTIVO 
2Tl - Gabinete 

Outros Serviços e Fncar 
-

qos • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  500.000,00 

03 -

2.3 - Secretaria 
outros Serviços e Lnca_;: 
gos • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

2.4 - �erv.�unicipal de Tele-
visão' 

-· 

E�ulpamentos e Instala -
-

çoee . . . . . . . . . . . . • • . . . .  

FINANÇAS 

e Fncar 
3,2 - Contabilidade 

Outros Serviços -
gos. • . . .  • .  • • . • . • • • • • • • 

O 7 - SAllDL t: SAtlE.A.'«Eli'l'O 

7.3 - Sanealllento 
Canalização e Retifica-

- -400 do Rio Ribeiraozi ' 
-

300.000,00 

586,707,00 

200.000,00 

nho . • • • • . • • • • • • • • • • • •  12.740.000,00 

08 - SERVIÇOS HU�ICIPAIS 
8.1 - Diretoria 

õêsapropriação • • • • • • •  

8.2 - Ruas e Avenidas 
Pavl�entaçâo de Vias 

400.000,00 

Urbanas • • • • • • • • • • • • • •  2.J00.000,00 

Construção de Guias e 
Sarqetaa • • • • • • • • • • • • •  

8.5 - Iluminação PÚblica 
fl••tnação de Vias � 
blicas • • • • • • • • • • • • • • •  

8.10 - Estradas d• Wiod,Munici-

300,000,00 

600.000,00 

� 
Material de Consnl!IC>,, 1.091,591,00 

segue fla, 2 ,,,/ 



/ • • •  CONT. LEI n9 1.678, de ll/07/80 fla. 2 

4.3.5.0-0308.0332.37 

4.3.5.0-0308.0322.38 

09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1-
PIO 

9.1 - BDC•!CJa: com o Peaaoal 
Juro• a olvida Piíbil-
ca.................... 300.000,00 
Al!Ortisação da Div.Pú-
blica • • • • • • • • • • • • • • • • •  ��-3_0_0�·-º-º-º�•-º-º-
'l'OTAL • • • • • • • • • • • • •  CR$ 19.618.300,00 

ARTIGO 29 - Para ocorrer às de•peaas previ•ta• na -
execução da preaente Lê!, serão aproveitados recur••• provenientes do 
que trata o art. 43, § 39, da Lei Federal n9 4.320/64, que dia entender
•• por exce••o de arrecadação para fins deste artigo, o •aldo poaitivo -
das diferenças acumuladas aêa a mê•, entre a arrecadação prevista e a 
realisada, considerando-se ainda a tendência do exerclcio. 

ARTIGO 39- Esta Lei entrará e• vigor na data ._ sua 
publicação, revoqadas as disposições 8!!1 contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOARITINGA, - 2 1  de julho de 1.980. 

DR. BACH SALVAGNI 
Municipal-

Re9iatrada e publicada 
tin9a, na daàa supra. 

na Secretaria da Prefeitura Municipal de Taq•>•ri 
-

[:(j� 
LUIZ ROBER 

--Secretario 

. L/ 

WAGNER 
icipal -


